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Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURJDICA 

'LEI Nll 2.381, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1.990. 

"Dispõe sobre revogação de·Lei" 

1 

HAMILTON VIEIRA MEM:lES, Prefeito Municipal de Cruzeiro, 
;I · :,1 '. · f ·. '· •• • 

Estado de São Paulo, no uso de suas atriquições legais, 
'! • -

FAZ SABER QJE A CAMARA JU.IICIPAL DE CRUZEIRO APROVClJ E 
8..E SANCICJlA A SEGUINTE LEI : 

' ' 

Artigo 111 - Fica revogada a Lei nº 2.377, de 14 de dezem 
bro.de 1.990, em todos os seus termos. 

' ' 

Artigo 211 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua p~ 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cruzeiro, 28 de ro de 1.990. 

Prefeito Municipal .. 

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Cru-
zeiro, em 28 de dezembro de ,. 

Escritur • 
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